
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a instalação de redutor de
velocidade, do tipo lombada, na Rua Santos, altura do número 380, localizada no Bairro Nova Itanhaém.
Fazendo assim o cumprimento do Código de Posturas Municipais, especificamente os artigos 25 e 26 da
Lei nº 1.322, de 21 de outubro de 1985, conforme especifica.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A presente indicação tem como objetivo atender à demanda dos moradores da Rua Santos, no Bairro
Nova Itanhaém, especialmente na altura do número 380, onde há constante fluxo de veículos em alta
velocidade. A instalação de um redutor de velocidade do tipo lombada é necessária para aumentar a
segurança dos pedestres, ciclistas e moradores da região, prevenindo acidentes e promovendo maior
tranquilidade no trânsito local.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 30 de outubro de 2025.
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